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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 2178/2024 - DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024

DECRETO Nº 2179/2024 - DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE DESPESAS EM RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO
DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2180/2024 - CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS, PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA

DECRETO Nº 2181/2024 - CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO INVENTÁRIO DOS VALORES EM
CAIXA E BANCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL GUANAMBI

DECRETO Nº 2182/2024 - CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS CONTAS
CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E PASSIVO NÃO CIRCULANTE
DO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024

DECRETO Nº 2183/2024 - CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS, DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL E AÇÕES TRIBUTÁRIAS AJUIZADAS EM FAVOR DO MUNICÍPIO
ATÉ O EXERCÍCIO DE 2024

DECRETO Nº 2185 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - AUTORIZA E OUTORGA PODERES PARA MOVIMENTAÇÃO
DE CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2186 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - AUTORIZA E OUTORGA PODERES PARA MOVIMENTAÇÃO
DE CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2187 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2188 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2189 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2190 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2191 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  1001,  DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1003,  DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1004,  DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1006,  DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº  1007,  DE 15  DE OUTUBRO DE 2024 -  REPROGRAMA FÉRIAS E  ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1012,  DE  15  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  952,  DE  02  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 966, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 967, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  968,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  969,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 970, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  973,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  976,  DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  981,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  982,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  984,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  985,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  986,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  987,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  988,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  990,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  991,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 949 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
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LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  030-24PE-PMG OBJETO:  "REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MATERIAL E MÃO DE
OBRA  DESTINADA  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SERRALHERIA,  ESPECIFICADOS  E
QUANTIFICADOS, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
GUANAMBI-BA"

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  022-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E OUTROS PARA VIABILIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA.

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - RUBISLANE DE SOUZA MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2178/2024 
 
 
“DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o prazo para a Prestação de Contas, nos termos do artigo 63 da 
Constituição Estadual e Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas 
pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 1383/19, 1398/20 e 
alterações posteriores do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 

  Art. 1º Para o encerramento do exercício financeiro de 2024, observar-se-á as 
normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis em vigor, bem como as 
disposições contidas neste Decreto. 
 
  Art. 2º Os responsáveis pela gestão e/ou guarda de bens e valores do 
Município observarão as datas limites estabelecidas neste Decreto, nos casos que 
indica: 
 
  I — até 09.12.24, para empenhos e emissão da respectiva Nota de Empenho, 
exceto casos específicos, que por sua natureza exigem empenhamento após esta data, 
expressamente autorizados pelo Prefeito Municipal; 
 

 II — até 20.12.24, para liquidação da despesa por fornecimentos efetuados, 
serviços prestados e obras executadas, exceto despesas continuadas e aquelas 
relativas as áreas de Educação e Saúde, expressamente autorizadas pelo Prefeito 
Municipal; 

 
  III — até 27.12.24, para autorização de pagamento após regular liquidação; 
 
  IV — até 24.01.25, para incorporação da execução orçamentária dos fundos 
especiais, da Câmara e das Autarquias e Fundações. 
 
  Parágrafo 1°. Excetuam-se das datas limites definidos no caput desse artigo, 
as despesas com saúde, educação e FUNDEB, necessárias ao cumprimento dos limites 
legais de 15%, 25% e 70%, respectivamente; 
 
  Parágrafo 2°. As regras contidas neste artigo, em casos de excepcional 
interesse público, poderão ser relevadas exclusivamente por expressa autorização do 
Prefeito. 
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  Art. 3º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31.12.24 serão 
inscritas em Restos a Pagar, em conformidade ao que determina o Decreto que dispõe 
sobre o assunto. 
 
  Art. 4º Os precatórios judiciais, emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 
pagos durante a execução do exercício financeiro em que houverem sido incluídos, 
serão registrados na Dívida Fundada. 

 
§ 1o Os precatórios judiciais, apresentados até 01.07.24, a serem pagos no 

exercício de 2025, serão registrados no Passivo Permanente como “Outras Dívidas”. 
 
§ 2o Os precatórios, de que tratam este artigo, serão objeto de controle por 

parte da Administração, identificando os beneficiários com observância da ordem 
cronológica de apresentação. 
 
  Art. 5º Os responsáveis por adiantamentos, quando ocorrer, sob pena de 
responsabilidade, na forma da lei, deverão apresentar as respectivas comprovações até 
o dia 20 de dezembro de 2024, data em que também deverão recolher os saldos 
remanescentes porventura existentes. 
 
  Parágrafo único. Os empenhos correspondentes a adiantamentos concedidos 
e pendentes de liquidação, por falta de comprovação, serão anulados, inscrevendo-se a 
responsabilidade dos respectivos servidores na conta “Diversos Responsáveis”. 
 
  Art. 6º Os saldos financeiros, porventura existentes em 30.12.24 na Câmara 
Municipal, deverão ser transferidos à conta do Tesouro, com exceção dos recursos 
destinados exclusivamente ao pagamento de restos a pagar, retenções e consignações 
legais na exata quantia dos compromissos correspondentes. 
 

Art. 7º Os valores retidos pela Câmara Municipal e pelos Fundos Municipais, 
correspondentes ao ISS e IR, deverão ser recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal 
até 30.12.24. 
 

Art. 8º As contas que compõem os grupos do Ativo Realizável, do Passivo 
Financeiro e do Passivo Permanente, deverão ser analisadas objetivando a apuração da 
consistência dos saldos existentes e apuração da disponibilidade financeira antes da 
inscrição dos Restos a Pagar. 
 
  § 1° Para os efeitos do caput deste artigo deverá ser baixado Decreto 
instituindo Comissão, com o acompanhamento do Controle Interno, indicando três 
servidores que, após análise dos saldos das contas, emitirá parecer indicando as 
providências que deverão ser adotadas pelo Setor de Contabilidade. 
 

 § 2° A Secretaria de Fazenda deverá encaminhar expediente até o dia 
23/12/2024 as instituições (Receita Federal do Brasil/INSS; CEF/FGTS; Banco do 
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Brasil/PASEP; EMBASA; COELBA; TELEMAR e semelhantes), com as quais a 
Prefeitura mantém contrato de parcelamento de dívida, solicitando informações 
acerca do saldo devedor em 31/12/2024. 

 
  § 3° A Comissão de que trata o § 1º, com o acompanhamento do Controle 
Interno, deverá analisar a documentação fornecida pelas instituições acerca do saldo da 
dívida em 31/12/2024, emitir relatório definindo as providências, encaminhando-o ao 
Setor de Contabilidade que fará os lançamentos contábeis necessários. Os valores de 
dívidas não conhecidas em tempo hábil e não incluídas no balanço, serão ajustados no 
exercício financeiro de 2025, após o recebimento do documento hábil e anexado as 
notas explicativas no balanço de 2024 e 2025. 
 
  § 4º Para apuração da disponibilidade financeira deverá ser considerado o 
saldo de todas as contas que compõem o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro antes 
da efetivação da inscrição dos Restos a Pagar referente ao exercício de 2024. 
 
  Art. 9º O Departamento de Tributos, com o acompanhamento do Controle 
Interno, deverá informar ao Setor de Contabilidade o montante arrecadado e o valor a 
ser inscrito referentes as Dívida Ativa Tributária e Dívida Ativa Não Tributária no 
exercício. 
 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2179/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE 
DESPESAS EM RESTOS A PAGAR NO 
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL GUANAMBI no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria Conjunta SOF/STN nº 02, 06/08/2009 e a Lei Orgânica Municipal. 

        DECRETA: 

Art. 1º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31.12.24 serão 
inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas, 
desde que observado o disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 1o Somente serão inscritas como Restos a Pagar Processados, as despesas 
que tenham sido efetivamente liquidadas no exercício. 

§ 2o A inscrição em Restos a Pagar não Processados será procedida após a 
depuração das despesas pela anulação de empenho e verificação da disponibilidade 
financeira para atendê-las. 

§ 3º Para os efeitos do parágrafo anterior verificam-se quais as despesas que 
devem ser inscritas em Restos a Pagar anulando-se as demais. 

§ 4º As despesas relativas a serviços continuados, a exemplo de água, luz, 
telefone e assemelhados, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 
31/12/2024, serão inscritas como Restos a Pagar Não Processados, observando o 
disposto nos parágrafos 2º e 3º. 

§ 5° Não poderão ser cancelados os Restos a Pagar Processados, devendo 
permanecer no Passivo Financeiro – Dívida Flutuante, pelo menos, durante cinco 
anos, prazo após o que o direito de cobrança da dívida pelo credor prescreve. 
(Código Civil, art. 206, § 5º) 

Art. 2o Considera-se disponibilidade financeira, a diferença positiva entre o Ativo 
Financeiro e o Passivo Financeiro antes da efetivação da inscrição dos Restos, 
referente ao exercício de 2024. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/53FF-482A-9622-06AA-0D96 ou utilize o código QR.

9
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3245 DECRETOS

 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
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        Art. 3o Os empenhos das despesas que não tenham sido processadas até 31 
de dezembro de 2024, cujos recursos são provenientes de transferências fundo a 
fundo, convênios ou outros recursos vinculados e com disponibilidade financeira 
para atendê-las, não deverão ser anulados, observando o disposto no art. 8º, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00, sendo inscritos em Restos a Pagar 
não Processados. 

Art. 4o Deverão ser emitidas Relações de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados por Fonte de Recurso, identificando sua vinculação. 

Art. 5º Os Restos a Pagar de exercícios anteriores, deverão ser baixados do 
Passivo Financeiro após formalização de processo administrativo de baixa por 
cancelamento. 

        Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
   
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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        Art. 3o Os empenhos das despesas que não tenham sido processadas até 31 
de dezembro de 2024, cujos recursos são provenientes de transferências fundo a 
fundo, convênios ou outros recursos vinculados e com disponibilidade financeira 
para atendê-las, não deverão ser anulados, observando o disposto no art. 8º, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00, sendo inscritos em Restos a Pagar 
não Processados. 

Art. 4o Deverão ser emitidas Relações de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados por Fonte de Recurso, identificando sua vinculação. 

Art. 5º Os Restos a Pagar de exercícios anteriores, deverão ser baixados do 
Passivo Financeiro após formalização de processo administrativo de baixa por 
cancelamento. 

        Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
   
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2180/2024 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 
INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA 
PREFEITURA”. 

 
 
 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64, nas Resoluções nº 1060/05, 
1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 
1323/13, 1340/16, 1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Jovino 
Francisco da Silva Neto, Tiago Silva Neves e Aldemir Rocha Santos, para, sob a 
presidência do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, apresentar o 
Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes à Prefeitura, incluindo os 
bens sob a responsabilidade da Câmara Municipal com posição até 31/12/2024. Em 
19/01/2025, procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens inventariados, 
segundo disposto no artigo 106, § 3º, da Lei nº 4.320/64. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 90 (noventa) dias, contado a 
partir da publicação deste Decreto, para a apresentação do Inventário contendo relação 
dos bens móveis e imóveis, discriminando os já existentes e os adquiridos no exercício 
de 2024 com os respectivos valores e número de tombo no caso de bens móveis, com 
os respectivos valores, respeitando os prazos estabelecidos no art. 1º. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
 
 

 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2180/2024 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 
INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA 
PREFEITURA”. 

 
 
 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64, nas Resoluções nº 1060/05, 
1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 
1323/13, 1340/16, 1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Jovino 
Francisco da Silva Neto, Tiago Silva Neves e Aldemir Rocha Santos, para, sob a 
presidência do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, apresentar o 
Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes à Prefeitura, incluindo os 
bens sob a responsabilidade da Câmara Municipal com posição até 31/12/2024. Em 
19/01/2025, procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens inventariados, 
segundo disposto no artigo 106, § 3º, da Lei nº 4.320/64. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 90 (noventa) dias, contado a 
partir da publicação deste Decreto, para a apresentação do Inventário contendo relação 
dos bens móveis e imóveis, discriminando os já existentes e os adquiridos no exercício 
de 2024 com os respectivos valores e número de tombo no caso de bens móveis, com 
os respectivos valores, respeitando os prazos estabelecidos no art. 1º. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2181/2024 
 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 
INVENTÁRIO DOS VALORES EM CAIXA E 
BANCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
GUANAMBI”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Ivete Teixeira, 
Marina Gabriela Lessa Prado, Maria de Fátima dos Santos P. Nunes, Silvio Kalle 
Lima Souza e Tiago Francisco de Souza de Castro, para, sob a presidência do 
primeiro, proceder ao Inventário dos Valores em Caixa e Bancos desta Prefeitura em 
31.12.24. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
encerramento do exercício, para apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa 
lavrado no último dia do mês de dezembro. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 

 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
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DECRETO Nº 2181/2024 
 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 
INVENTÁRIO DOS VALORES EM CAIXA E 
BANCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
GUANAMBI”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Ivete Teixeira, 
Marina Gabriela Lessa Prado, Maria de Fátima dos Santos P. Nunes, Silvio Kalle 
Lima Souza e Tiago Francisco de Souza de Castro, para, sob a presidência do 
primeiro, proceder ao Inventário dos Valores em Caixa e Bancos desta Prefeitura em 
31.12.24. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
encerramento do exercício, para apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa 
lavrado no último dia do mês de dezembro. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 

 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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DECRETO Nº 2182/2024 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS CONTAS 
CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO 
CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE DO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Hesney Nunes 
Cruz, Roberto Júlio Pereira de Oliveira, Silvio Kalle Lima Souza, Maria de Fátima 
dos Santos P. Nunes e Tiago Francisco de Souza de Castro para, sob a presidência 
do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, proceder à análise e 
avaliação das contas constantes dos Grupos do Ativo Circulante, em especial contas 
bancárias e contas de responsabilidade, Passivo Circulante e Passivo não Circulante, 
pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício de 2024. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício, para apresentação do relatório e da realização analítica dos 
elementos que compõem o Ativo Realizável, o Passivo Financeiro e o Passivo 
Permanente. 
 
  Parágrafo 1º. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 
decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, 
visando racionalizar os trabalhos. 
 
  Parágrafo 2º. Tratando-se de Restos a Pagar não processados deverão ser 
discriminados por elemento de despesa, especificamente a natureza do bem ou serviço. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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DECRETO Nº 2182/2024 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS CONTAS 
CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO 
CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE DO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Hesney Nunes 
Cruz, Roberto Júlio Pereira de Oliveira, Silvio Kalle Lima Souza, Maria de Fátima 
dos Santos P. Nunes e Tiago Francisco de Souza de Castro para, sob a presidência 
do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, proceder à análise e 
avaliação das contas constantes dos Grupos do Ativo Circulante, em especial contas 
bancárias e contas de responsabilidade, Passivo Circulante e Passivo não Circulante, 
pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício de 2024. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício, para apresentação do relatório e da realização analítica dos 
elementos que compõem o Ativo Realizável, o Passivo Financeiro e o Passivo 
Permanente. 
 
  Parágrafo 1º. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 
decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, 
visando racionalizar os trabalhos. 
 
  Parágrafo 2º. Tratando-se de Restos a Pagar não processados deverão ser 
discriminados por elemento de despesa, especificamente a natureza do bem ou serviço. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 

 
 
 
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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Fone: (77) 3452 4320 CEP: 46.430-000  -  GUANAMBI - BA 

DECRETO Nº 2183/2024 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS, DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL E 
AÇÕES TRIBUTÁRIAS AJUIZADAS EM FAVOR 
DO MUNICÍPIO ATÉ O EXERCÍCIO DE 2024”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores, Celcina Souza 
Tolentino Boa Sorte, José Augusto Rego de Queiroz Cunha e Alexandre Guanais 
Teixeira, para, sob a presidência da primeira, com o acompanhamento do Controle 
Interno, proceder à análise e avaliação dos débitos tributários, dívida ativa municipal e 
ações tributárias ajuizadas em favor do município até o exercício de 2024. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício, para apresentação do relatório e emissão de Parecer acerca 
da situação tributária do Município de Guanambi. 
 
  Parágrafo Único A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 
decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, 
visando racionalizar os trabalhos. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 
 

 
  
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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DECRETO Nº 2183/2024 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER A 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS, DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL E 
AÇÕES TRIBUTÁRIAS AJUIZADAS EM FAVOR 
DO MUNICÍPIO ATÉ O EXERCÍCIO DE 2024”. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 
1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 
1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores, Celcina Souza 
Tolentino Boa Sorte, José Augusto Rego de Queiroz Cunha e Alexandre Guanais 
Teixeira, para, sob a presidência da primeira, com o acompanhamento do Controle 
Interno, proceder à análise e avaliação dos débitos tributários, dívida ativa municipal e 
ações tributárias ajuizadas em favor do município até o exercício de 2024. 
 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício, para apresentação do relatório e emissão de Parecer acerca 
da situação tributária do Município de Guanambi. 
 
  Parágrafo Único A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 
decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, 
visando racionalizar os trabalhos. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, em 16 de outubro de 
2024. 
 

 
  
       Arnaldo Pereira de Azevedo 

             - Prefeito –  
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DECRETO Nº 2185 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2185 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Autoriza e outorga poderes para 

movimentação de contas bancárias 

do Fundo Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conforme o disposto no art. 61, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam autorizados, a Secretária Municipal de Assistência Social Sra. CARLA 

MARIA SANTOS GOMES, inscrita no CPF nº 931.270.495-87, ou o Diretor do 

Departamento de Tesouraria, Sr. TIAGO FRANCISCO DE SOUZA DE CASTRO, inscrito 

no CPF sob o nº 027.581.965-57, a abrirem e movimentarem toda e qualquer conta 

bancária do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Guanambi - CNPJ nº 

15.235.606/0001-83, junto a quaisquer estabelecimentos bancários. 

 

Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste decreto refere-se à outorga de poderes 

necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

 

I - emitir cheques (cód. 9); 

II – abrir contas de depósito (cód. 10); 

III – autorizar cobrança (cód. 11); 

IV - solicitar saldos, extratos e comprovantes (cód. 26); 

V - requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

VI - autorizar débito em conta relativo a operações (cód. 31); 

VII- retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

VIII – endossar cheque (cód. 38); 

IX – sustar/contra-ordenar cheques (cód. 94); 

X - cancelar cheques (cód. 95); 

XI - baixar cheque (cód. 96); 

XII - efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 

XIII – cadastrar, alterar, desbloquear senhas (cód. 99) 

XIV - efetuar saques – conta corrente (cód. 100); 
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DECRETO Nº 2185 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

XV – efetuar saques – poupança (cód.102); 

XVI – efetuar pagamento por meio eletrônico (cód. 104); 

XVII - efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XVIII - efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117); 

XIX - consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód.118) 

XX - liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119); 

XXI – solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII – solicitar saldos/extratos de operações de crédito (cód. 125); 

XXIII - emitir comprovantes (cód. 126); 

XXIV - efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128); 

XXV – encerrar contas de depósito (cód. 133); 

XXVI - consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143); 

XXVII- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cód. 149); 

XXVIII – consultar obrigações do débito direto autorizado; 

XXIX- atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP; 

XXX- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestação de serviço. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 2123 de 01 de agosto de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

XV – efetuar saques – poupança (cód.102); 

XVI – efetuar pagamento por meio eletrônico (cód. 104); 

XVII - efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XVIII - efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117); 

XIX - consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód.118) 

XX - liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119); 

XXI – solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII – solicitar saldos/extratos de operações de crédito (cód. 125); 

XXIII - emitir comprovantes (cód. 126); 

XXIV - efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128); 

XXV – encerrar contas de depósito (cód. 133); 

XXVI - consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143); 

XXVII- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cód. 149); 

XXVIII – consultar obrigações do débito direto autorizado; 

XXIX- atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP; 

XXX- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestação de serviço. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 2123 de 01 de agosto de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2186 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 
 

“Autoriza e outorga poderes para 

movimentação de contas bancárias 

do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conforme o disposto no art. 61, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam autorizados, a Secretária Municipal de Assistência Social Sra. CARLA 

MARIA SANTOS GOMES, inscrita no CPF nº 931.270.495-87, ou o Diretor do 

Departamento de Tesouraria, Sr. TIAGO FRANCISCO DE SOUZA DE CASTRO, inscrito 

no CPF sob o nº 027.581.965-57, a abrirem e movimentarem toda e qualquer conta 

bancária do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– FMDCA de Guanambi - CNPJ nº 26.294.176/0001-97, junto a quaisquer 

estabelecimentos bancários. 

 

Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste decreto refere-se à outorga de poderes 

necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

I - emitir cheques (cód. 9); 

II - abrir contas de depósito (cód. 10); 

III - autorizar cobrança (cód. 11); 

IV - solicitar saldos, extratos e comprovantes (cód. 26); 

V - requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

VI - autorizar débito em conta relativo a operações (cód. 31); 

VII- retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

VIII - endossar cheque (cód. 38); 

IX - sustar/contra-ordenar cheques (cód. 94); 

X - cancelar cheques (cód. 95); 

XI - baixar cheque (cód. 96); 

XII - efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 
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XIII - cadastrar, alterar, desbloquear senhas (cód. 99) 

XIV - efetuar saques – conta corrente (cód. 100); 

XV - efetuar saques – poupança (cód.102); 

XVI - efetuar pagamento por meio eletrônico (cód. 104); 

XVII - efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XVIII - efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117); 

XIX - consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód.118) 

XX - liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119); 

XXI - solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII - solicitar saldos/extratos de operações de crédito (cód. 125); 

XXIII - emitir comprovantes (cód. 126); 

XXIV - efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128); 

XXV - encerrar contas de depósito (cód. 133); 

XXVI - consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143); 

XXVII- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cód. 149); 

XXVIII - consultar obrigações do débito direto autorizado; 

XXIX- atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP; 

XXX- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestação de serviço. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 2124 de 01 de agosto de 2024.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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XIII - cadastrar, alterar, desbloquear senhas (cód. 99) 

XIV - efetuar saques – conta corrente (cód. 100); 

XV - efetuar saques – poupança (cód.102); 

XVI - efetuar pagamento por meio eletrônico (cód. 104); 

XVII - efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XVIII - efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117); 

XIX - consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód.118) 

XX - liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119); 

XXI - solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII - solicitar saldos/extratos de operações de crédito (cód. 125); 

XXIII - emitir comprovantes (cód. 126); 

XXIV - efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128); 

XXV - encerrar contas de depósito (cód. 133); 

XXVI - consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143); 

XXVII- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cód. 149); 

XXVIII - consultar obrigações do débito direto autorizado; 

XXIX- atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP; 

XXX- assinar instrumentos de convênio e contrato de prestação de serviço. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 2124 de 01 de agosto de 2024.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2187 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2187 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. CRISTIANE GOMES CARDOSO, do cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2187 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. CRISTIANE GOMES CARDOSO, do cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2188 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2188 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2188 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2189 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. CRISTIANE GOMES CARDOSO, para o cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Programa de Transferência de 

Renda Familiar, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2189 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. CRISTIANE GOMES CARDOSO, para o cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Programa de Transferência de 

Renda Familiar, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2190 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, para o cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2190 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, para o cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2191 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. FERNANDA ALVES TEIXEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2191 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. FERNANDA ALVES TEIXEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de outubro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1001, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DANIELA SILVA SANTOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 16/12/2024 a 14/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032178 e o código CRC FFAACE5D.
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PORTARIA Nº 1001, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DANIELA SILVA SANTOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 16/12/2024 a 14/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032178 e o código CRC FFAACE5D.
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PORTARIA Nº 1003, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARMITA DA SILVA CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 26/11/2024 a 25/12/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032182 e o código CRC 2F39A236.
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PORTARIA Nº 1003, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARMITA DA SILVA CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 26/11/2024 a 25/12/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032182 e o código CRC 2F39A236.
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PORTARIA Nº 1004, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILMAR FERREIRA DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE ,  ocupante do
cargo de DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL , do dia
25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032187 e o código CRC 48898186.
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PORTARIA Nº 1004, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILMAR FERREIRA DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE ,  ocupante do
cargo de DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL , do dia
25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032187 e o código CRC 48898186.
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PORTARIA Nº 1006, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCIANA SOUZA DIAS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS
GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032189 e o código CRC 60A17190.
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PORTARIA Nº 1006, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCIANA SOUZA DIAS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS
GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032189 e o código CRC 60A17190.
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PORTARIA Nº 1007, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) ROSILEIDE SOARES DE MATOS
RIBEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 04/11/2024 a 03/12/2024 para o dia
10/03/2025 a 09/04/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 860, DE 03 DE SETEMBRO DE
2024, tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 1012, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEANE SILVA NASCIMENTO DA COSTA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 16/12/2024 a 14/01/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032220 e o código CRC 1B0AD97A.
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PORTARIA Nº 1012, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEANE SILVA NASCIMENTO DA COSTA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do dia 16/12/2024 a 14/01/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032220 e o código CRC 1B0AD97A.
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PORTARIA Nº 952, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES NETO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 21/11/2024 a 20/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031837 e o código CRC AF1C06C6.
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PORTARIA Nº 952, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES NETO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 21/11/2024 a 20/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  02 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031837 e o código CRC AF1C06C6.
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PORTARIA Nº 966, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) RAMÔNIO LEAL CARDOSO, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de VIGIA licença-prêmio pelo 
período de 11/11/2024 à 08/02/2025, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031936 e o código CRC E98335C3.
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PORTARIA Nº 966, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) RAMÔNIO LEAL CARDOSO, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de VIGIA licença-prêmio pelo 
período de 11/11/2024 à 08/02/2025, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, 
conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031936 e o código CRC E98335C3.
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PORTARIA Nº 967, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) EDNA LÉLIS DA SILVA, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TECNICA EM 
ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 04/11/2024 à 03/12/2024, referente 
ao quinquênio de 2010 a 2015, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031938 e o código CRC 12FCFA78.
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PORTARIA Nº 967, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) EDNA LÉLIS DA SILVA, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TECNICA EM 
ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 04/11/2024 à 03/12/2024, referente 
ao quinquênio de 2010 a 2015, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031938 e o código CRC 12FCFA78.
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PORTARIA Nº 968, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELINA ROSA DE SOUZA FILHA
MORAES, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante
do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 18/11/2024 a
02/12/2024 e 17/12/2024 a 31/12/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031942 e o código CRC 1E360A87.
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PORTARIA Nº 968, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELINA ROSA DE SOUZA FILHA
MORAES, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante
do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 18/11/2024 a
02/12/2024 e 17/12/2024 a 31/12/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031942 e o código CRC 1E360A87.
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PORTARIA Nº 969, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SUZANETE ALVES ALMEIDA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLECENTE , do dia
28/11/2024 a 27/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031943 e o código CRC 91491B0A.
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PORTARIA Nº 969, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SUZANETE ALVES ALMEIDA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLECENTE , do dia
28/11/2024 a 27/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031943 e o código CRC 91491B0A.
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PORTARIA Nº 970, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ELISÂNGELA ALVES TEIXEIRA 
MARTINS, lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL , ocupante do cargo de 
ASISTENTE ADMINISTRATIVO IV licença-prêmio pelo período de 06/01/2025 à 
04/02/2025, referente ao quinquênio de 2017 a 2022, conforme o art. 102 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031944 e o código CRC C4AACD41.
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PORTARIA Nº 970, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ELISÂNGELA ALVES TEIXEIRA 
MARTINS, lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL , ocupante do cargo de 
ASISTENTE ADMINISTRATIVO IV licença-prêmio pelo período de 06/01/2025 à 
04/02/2025, referente ao quinquênio de 2017 a 2022, conforme o art. 102 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 de outubro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031944 e o código CRC C4AACD41.
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PORTARIA Nº 973, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ELISÂNGELA ALVES TEIXEIRA
MARTINS, lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 16/12/2024 a 24/12/2024, 08/09/2025 a
18/09/2025 e 15/12/2025 a 24/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031947 e o código CRC 93F098E5.
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PORTARIA Nº 973, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ELISÂNGELA ALVES TEIXEIRA
MARTINS, lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 16/12/2024 a 24/12/2024, 08/09/2025 a
18/09/2025 e 15/12/2025 a 24/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031947 e o código CRC 93F098E5.
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PORTARIA Nº 976, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUZILENE ROSA MOREIRA BALIZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, do dia 25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032010 e o código CRC 2328DC9C.
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PORTARIA Nº 976, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUZILENE ROSA MOREIRA BALIZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, do dia 25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032010 e o código CRC 2328DC9C.
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PORTARIA Nº 981, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ AUGUSTO REGO DE QUEIROZ
CUNHA, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de
ADMINISTRADOR, do dia 06/01/2025 a 25/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032027 e o código CRC 46EFE071.
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PORTARIA Nº 981, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ AUGUSTO REGO DE QUEIROZ
CUNHA, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de
ADMINISTRADOR, do dia 06/01/2025 a 25/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032027 e o código CRC 46EFE071.
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PORTARIA Nº 982, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IVANIE DA CRUZ TEIXEIRA FERREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS , do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032030 e o código CRC 379A872D.
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PORTARIA Nº 982, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IVANIE DA CRUZ TEIXEIRA FERREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS , do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032030 e o código CRC 379A872D.
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PORTARIA Nº 984, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WITALLO RIAN SILVA ALVES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 13/11/2024 a 22/11/2024
e 11/12/2024 a 20/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032044 e o código CRC 4578AD88.
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PORTARIA Nº 984, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WITALLO RIAN SILVA ALVES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 13/11/2024 a 22/11/2024
e 11/12/2024 a 20/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032044 e o código CRC 4578AD88.
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PORTARIA Nº 985, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GESSICA NEVES FERNANDES SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS JURÍDICOS , do dia 04/11/2024 a 23/11/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032052 e o código CRC 28DCB1F9.
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PORTARIA Nº 985, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GESSICA NEVES FERNANDES SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS JURÍDICOS , do dia 04/11/2024 a 23/11/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032052 e o código CRC 28DCB1F9.
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/53FF-482A-9622-06AA-0D96 ou utilize o código QR.
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PORTARIA Nº 986, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÁFIA PALMIRA LEÃO REGO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de CIRURGIÃ-DENTISTA,
do dia 23/12/2024 a 21/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032053 e o código CRC 2661FA35.
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PORTARIA Nº 986, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÁFIA PALMIRA LEÃO REGO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de CIRURGIÃ-DENTISTA,
do dia 23/12/2024 a 21/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032053 e o código CRC 2661FA35.
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/10/2024.
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PORTARIA Nº 987, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MÔNICA BATISTA NUNES DE SOUZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024, referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032058 e o código CRC 388EE463.
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PORTARIA Nº 987, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MÔNICA BATISTA NUNES DE SOUZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024, referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032058 e o código CRC 388EE463.
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PORTARIA Nº 988, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GISLENNY MALHEIROS NASCIMENTO
DE BRITO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DIVISÃO DE RADIOLOGIA, do dia 01/11/2024 a 20/11/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032067 e o código CRC 3CF8101F.
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PORTARIA Nº 988, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GISLENNY MALHEIROS NASCIMENTO
DE BRITO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
DIVISÃO DE RADIOLOGIA, do dia 01/11/2024 a 20/11/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032067 e o código CRC 3CF8101F.
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PORTARIA Nº 990, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANAINA ANTONIA DE SOUZA CONDE ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 05/12/2024 a 03/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032081 e o código CRC D9327F5B.
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PORTARIA Nº 990, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANAINA ANTONIA DE SOUZA CONDE ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 05/12/2024 a 03/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032081 e o código CRC D9327F5B.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 991, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SOLANGE DA SILVA LIMA FERREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032092 e o código CRC 488E19E9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 991, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SOLANGE DA SILVA LIMA FERREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 25/11/2024 a 24/12/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032092 e o código CRC 488E19E9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 4331 
 

  
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

ONDE SE LÊ: 
 
 

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

“Transfere servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º . Transferir a Servidora Público Municipal ANA PAULA BRITO COSTA, ocupante 
do cargo comissionado de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 1° CENTRO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções, sem ônus, na Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 4331 
 

   

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 
LEIA - SE: 

 

 

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

“Transfere servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º . Transferir a Servidora Público Municipal ANA PAULA BRITO COSTA, ocupante 
do cargo comissionado de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 1° CENTRO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Planejamento, com ônus para secretaria de origem. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
DECRETO Nº 1682 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 4331 
 

   

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 
LEIA - SE: 

 

 

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

“Transfere servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º . Transferir a Servidora Público Municipal ANA PAULA BRITO COSTA, ocupante 
do cargo comissionado de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 1° CENTRO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Planejamento, com ônus para secretaria de origem. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
DECRETO Nº 1682 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da portaria de Nº 949, DE 02 DE
OUTUBRO DE 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município,
retifica-se o erro sendo:

Onde se lê:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JUSIMARA ALVES NERES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, do dia 28/10/2024 a
16/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art.
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.”.

Leia-se:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JUSIMARA ALVES NERES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, do dia 28/10/2024 a
16/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art.
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. ”

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 de outubro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032146 e o código CRC 66D7E009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da portaria de Nº 949, DE 02 DE
OUTUBRO DE 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município,
retifica-se o erro sendo:

Onde se lê:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JUSIMARA ALVES NERES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, do dia 28/10/2024 a
16/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art.
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.”.

Leia-se:

(...) “Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JUSIMARA ALVES NERES,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, do dia 28/10/2024 a
16/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art.
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. ”

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 de outubro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/10/2024, às
09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032146 e o código CRC 66D7E009.
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 030-24PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 03, de 22 

de fevereiro de 2024, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 030-24PE-PMG em 04/11/2024 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa com material e 

mão de obra destinada a execução de serviços de serralheria, especificados e quantificados, 

de forma a atender as necessidades das secretarias municipais de Guanambi-BA” O Edital 

encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na 

sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 07h às 13h. Telefone 

e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – Agente 

de Contratação/Pregoeira – 16/10/2024 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 030-24PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 03, de 22 

de fevereiro de 2024, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 030-24PE-PMG em 04/11/2024 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa com material e 

mão de obra destinada a execução de serviços de serralheria, especificados e quantificados, 

de forma a atender as necessidades das secretarias municipais de Guanambi-BA” O Edital 

encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na 

sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 07h às 13h. Telefone 

e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – Agente 

de Contratação/Pregoeira – 16/10/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 
 

 

Página 1 de 7 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-2024-FME 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019-24-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE GUANAMBI e o fornecedor LK 

EVENTOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 004-24PE-FME. 

 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa LK EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.791.261/0001-20, estabelecida na Rua Guilherme Pereira, 250, 

Bairro Graciliano Fraga, Cidade de Itiruçu, Estado da Bahia, CEP 45.350-00, detentora do 

endereço eletrônico luks8177@hotmail.com, telefone (73) 99169-3127, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) Lucas Batista Machado, portador(a) da cédula de identidade nº 

11445442-62 SSP-, e CPF 005.284.685-70, em conformidade com a Constituição Federal, Lei 

nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E OUTROS PARA 

VIABILIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
BUFFET ALMOÇO (para no 

mínimo 100 pessoas) Cardápio:  
SERVIÇO 30 R$ 4.200,00 R$ 126.000,00 
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feijão farofado, saladas cruas 

variadas com molho, 2 tipos de 

proteína, arroz e estrogonofe. 

Bebidas: sucos diversos e água 

mineral servidos em jarras. Obs: 

o buffet deverá ser servido 

quente e com auxiliares na mesa 

principal. 

2 

BUFFET CAFÉ DA MANHA 

(para no mínimo 100 pessoas). 

Cardápio: farofa (carne, frango), 

bolo em diversos sabores e frutas 

(banana, melancia, melão, 

abacaxi). Bebidas: sucos 

diversos e água servidos em 

jarras, café e leite servidos em 

garrafas. Obs: o buffet deverá ser 

servido quente e com auxiliares 

na mesa principal. 

SERVIÇO 25 R$ 2.450,32 R$ 61.258,00 

3 

KIT LANCHES 

CONTENDO: 5 mini salgados 

de 25gr cada, servido em 

embalagem transparente fechada 

acompanhado de 01 liquido 

como: garrafa de 200ml de suco 

ou refrigerante de boa qualidade. 

UNIDADE 8.000 R$ 13,53 R$ 108.240,00 

TOTAL R$ 295.498,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. A entrega dos serviços efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 

contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será 

solicitada via e-mail ou outro meio hábil. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo 

a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da 

sede do município de GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 
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3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o 

caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta 

de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 004-24PE-FME, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 
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Segunda, exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para 

a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 

da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 7.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 15 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

LK EVENTOS LTDA  

CNPJ nº 10.791.261/0001-20 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________________________CPF nº________________________     

  

Nome: _________________________________________CPF nº________________________     
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 
Parágrafo único – A lei n° 9.504 de 1997 prevê, em seu artigo 73, V, d, que 
pode ser feita a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autoridade do Chefe do Poder Executivo.  

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/10/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RUBISLANE DE SOUZA MATOS 

 
 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/53FF-482A-9622-06AA-0D96 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 53FF-482A-9622-06AA-0D96

Hash do Documento
54b2e24530379d1cd0b901228479e0d9d13429d29d3f78477383e79cd90e9845

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/10/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 17/10/2024 17:30 UTC-03:00
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